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w levou û Presença de S. A. R> o Membro do » 
Governo Provisorio da Capitanía do Rio Gran- i 
de do Sul, Francisco Xavier Ferreira, ent De- 4 
Witàçâo do me sino Govèrno nesta Corte. ,

O G o v e h .n o  Provisorio da Provincia tío Rio Grande do Sul a quem pertengo, e dé 9 
quem sou Deputado, me autlioriza para por na prezen^a de V. A. R. alguns objectos „ 
relativos á mesma Provincia; e rogar a V. .A. R. se digpe deferir a esta Reprezen-'^ 
ta^áo, ou permiter que o Governo delibere sobre algumas ,couzas mais urgentes. 0

1. == O Negocio de mais importancia, e que pede já. hum prompto remedio suoe ,
os Dizimos. Este Contrato está arrematado por seis annos , dos quaes tres sao passa-e 
dos : logo que appareceu o Decreto "de 16 de Abril,do anno. de 1821 os Povos daquella Pro- ,  
vinciá se julgaráo alliviadós dos vexarr ês . e violencias com que eráo tratados pelos 
Dizimeiros, que munidos com horrorozos privilegios, obtidos por pyotee^óes, e outros f 
meios escandalozos commettiáo todas as; especies de persegui<;5e£ na modo de fazerem. 
as cobranzas iá por meios de Justina,, já  cqm, apoio Mijvtar , que tudo:tinh£o aseu . 
favor. Este Decreto tem erros na pratica de muita Lconsjdjera<jáo, que nao sendo da f 
competencia do Governo analysar, ténho somente. a ^ep£gzentar a que ten-
do o Governo que findou e o actual mandado ouvir as ,Camaras sobre o ;modo de se 
cobraren) os Dizimos , o maior numero de votos, íbi que * se fizesse pelo Methodo que, 
propoz José Caetano Gomes,-cqm as modi£ca^oes, adequadas á Provincia. -

A Junta da Fazenda Nacional já 3eu Contas ao Erario, que as inviou ao Con- 
selho da Fazenda, onde jazem, sem que se tenha respondido ,. e como o anno corren-: 
te he o primeiro depois do citado Decreto, e os• Dizimos fazem o .inais forte rendi- 
mento da Provincia; roga o representante a V. A. R. baja por bem mandar observar 
na Dita Provincia o projecto de José Caetano Gomes , v,pu conceder a gra^a que V. 
A, R. fez ás Provincias de S ., Paulo . e Juinas sobre este objecto.. >

2. =  Alguns Campos devolutos que lia ainda na Provincia devem ser considerados. 
como proprieaade Nanaciol, e por isso parecia; justo qué por presos razoaveis se vendessem. 
em pequeñas porcóes, que nao excedessem de. legoa, a pessoas que os podessem cultivar ,¡ 
e que o seu producto fosse applicado para amortizado da divida andiga da Provincia, 
que cliega a milháo ; visto que a distribuido gratuita sempre he em favor dos ricos, ' 
como athe gora.

.3. == O charque he hum dos generas de maior exportado, da Provincia; os Es- 
trangeiros vinháo em grande, numero , de ren1ibarca.9oes1 bu$callo ,, e para a sua compra 
traziáo dinheiro , e algum sal. Nuflfca a Provincia floresceo tanto ( como nos pouco 
annos que durou este Commercio; «o qual acabou logo pel9 .grande imposto ,de sei 
centos reis que se p6z em cada 'arroba, de carne que se exportasse em Navio - Estran
feiro , cujo imposto na quelle tempo ejic^dia ao valor da . Carne, -lsto fez com que oS 

Istrangeiros deixassem de trazer-nos ,o numerario por genero de tanta cqrrup^áo, e ’ 
que os poucos que ainda vem procurein fazer Contrabando s nao lucrando • o Commer-’ 
ció Nacional melhoramento, porque se quizesse expórtala nos seus Navios,, encontrava 
logo mil obstáculos, sendo o.principal' o grande numero de piratas que inCestavio s* > 
nossas Costas. ¡ •



4. =±= A; Camara de Piarlo Àiegre, Capitali da Pròvincia réqnerea' a  eìev 
quella Villa a Cafhegoria de~Cidade éom as atriBuiçcres qué y. A'. R.‘ sff'dignxr corti 
der, e tive a lionra dé entregar a V. A. R. os Officio« que tratavao deste objeito.

5. =  Na Provincia houvenïo Almoxarifes que fallecidos a niais de vinti- 
tem os »eus bens sequestrados , sein que a •Junta da Fazendq. lhes ienha ajusta

10 Contas. Roga o Governo a . V. A. R. a graça de mandar entregar ditos bçps a 
' donos,. ou Ixerdeirqs ,i -por ger, direitq de proprledadé /...prestando fiartça á J ,
idi-Fazenda para pagarem quando se iheg aprezentarem as contas legalizadas, e jv,.:i 
islrqtie a mesmà-Junta será, obrigada «  fazer n o ’termo de 6eis mezes a eentar- da- dai 
lo da  fiança. . i M

G." =  Evitar-se*"fmo grandes dëspezas na Provincia sé V. A. R. mandar <
a Intendencia da Mariuha, eì Vedoria das Tropas, e criar era seu.lugar hua illusovi 
raria Gérai -com hum Thesoureiro, que andará anexo ao Almoxarife da Capitai, îmni 

■° .Commissàrio assistente que :poderá 8er o mesmo actual Escriváo da Intendencia 
□cldoria, e serâo Commissarios Pagadores, e de Mostras os Almoxarifes das Fronteiras, 

passando a Matricula da gente do mar, na Capital .para o Escriváo d’Ouvidoria, ? 
re: na Villa do Rio Grande para algum dos Tabelliaes.

7. =  Sendo o Governo -Provisorio da Provincia instalado, e revestido pelos Povos 
de ampios poderes de vigiar, e mandar sobre todas as Estaçâes, e até sobre á Junta da 
Fazenda, parece indecorozo que aquella 'Junta tenha o tratamento de Magestade; roas 
sim de Excellencia.

8. =  A cargo da Junta da Fazanda se achao sessenta e tantas arrobas -de prata
o em différentes peças , e Joias do sérvico das Igrejas de alguns Povos de Missoes , ana*

zados ç destruidos na ultima Campanha que allí houve ;.. assim como alguns ornamente® 
-do mesmo usò, e basendo se ja dado cónta a esta Corte, foi Ordem de V. A. R. 
.pela Meza da Consciencia é Ordens ao Capitáo General que enfcao governava a Prò vinci»1 

para que tudo se restituisse aos Pòvos, ■ o que nao podé ter execuçâo; porqué nao 
'existe hoje ninguem naquelles Povos, e menos authoridade competente para iteceber 
e passar as devidas clarezas ;: pdr este motivo o Governo Pi'evizorio expoem a V. A, Rj 
estas razdes , para; saber se dévé vender estas joias para o ueo das Igrejas-, e entrai 

'Ojo dinheiro no Théeoiíró da Provincia, ou se deve repartir pelas Parocnias, e Igrejas 
.‘¡■da Provincia principalmente Os ornamentos que estSo quazi arruinados.
... 9. =  Loso que o Governo Provisorio éhtrou em eüas funçôes tratou de compiè*

tar o pequeño Cofpo :de Irtfkhtária, e Arthelharia, e  á LegiSo de Cavalaria Ligeira, 
“tínica força dé Tropa de prlmeirá; íinhá que tem prezentemente a Provincia ; e ' paia 

isto publicOu bum bando para que viessem sentar praça voluntariamente nos ditos -Cor* 
- '•pos, promettendo baixa no firn de oitó annos aos que o fizessem deste modo. Para 
Je se realizar a reorganizaçao destes Corpos, -o Governo reqtier a V. A. R. a confirmé- 
7 0 cao das propostas dós ditos Cbrpos, que se achao nesta Corte; pois que sendo aquélla* 

Provincia hua das Cólligadas', déve estar prompta ,̂ e armada para se fazer respeitar, 
ou para soebrrer as outras , no cazo de necéssiaade.

10. =  O género1 =  Couro — éstá sobrecàrregadû de impostos ; paga primeiramen* 
_ te dez por cento ho1 Dizimo, depois vinte e cinco Vio quinto , depois quinze, ë final*
1 tnente dous ; o Estrangeuro quando o vai comprar á Provincia he mais favorecido que 

--i-o Négociante Portuguez y poTque nâo paga os quinze por cento : so esta desigualdade 
Uf deve merecer a atençào' de V.A ,R. O Negociante que na Provincia quer comprar este 
de genero faz grandes sacrificios ;- porque Ihe he necessario adiantar grandes sommas de 
as numerario , para no fim de seis ou mais mézes vir à receber o genero : quando està 
Qj,.em- tèmpo- de lucrai , vài dar de cinco hum ao Contratador, que nao so ganha som* 

mas coñsídéraveis no contrato, tomo ganha igualmente no Commercio dos conrds, alèirì 
_ ; de hum privilegió exclusivo de, - na ratta de EmbarcaçÔés,. poder navegar os seus, pri- 

meiro que o Negociante, vindo por este modo a ter hua respeitavel Corporaçâo, qóé 
oí fàz a base do Estado,1 de trabalhár para enriquecer hum, dous ou mais homërts:,' que 
tri com pouco incornmodo,1 e quasi nenlnrm risco, lucrSo grandes sommas , fazem-te 

poderosos, clamáo que presilo grandes serviços à Naçao, equerem por isso ter hum 
direito incontrastavel á arremâtaçfio , destes Contractos. O quanto a Fazenda Nacional 
perde com esta arrèmataçao eü ''VtìU mostrar a V; A. R. Nao se arrematando esto 
contracto -o anno passade n'esta Corté , òu em aquella .Provincia, 'mandou a Junta da 
Fazenda adminístralo éste anno, por isto tem sido os Couros em asta publica arrëmattados 

ilp no Consulado do Rio Grande, eo  seu rendimento foi, áté fim de Abril, dé Iqudrentn 
js e dois contos de rçis : o que o reprezétitahte pòde mostrar por hum Mappa qpe tem, 
ori dado pélo Escriváo do .dito 'Consulado. Eis aqui ja mai or rendimento do que navia' em 
,in hnm anno por toda a Provincia ; porque estando arrematado no trieino por cento e vinte
io ,



contos efe reí« > corresponde quaver.ta contós a cada anno. Bem sei que os Contratado«* 
perdem no Contrato de municio das Tropas ; anexo ao quinto do couro ! por ter subido 
Je pregò o Gado ; porem a pezar «listo ! sempre a differenza he consideravel a favor da 
Fazenda Nacional, aleni de que, a Tropa quer receber o valor do Municio em dinheiro;
i qual pagando-se-lhe com o seu soldo inipreterivelmente todos os' mezes e o que nao 
ie difícil de realizar, vem a ser o ex cesso deste rendimento a beneficio do Thezouro 

N acional. Em quanto às mais despezas com Armazens, Administradores, e serventes 
de batcr os Couros , evitáo-se concedendo V. A. R. ao Cemmercio da quella Provincia, n 
a G ra ra  de pagar em dinheiro na exportado do genero aquillo que razoaveln.ente se 
arbitrar, em lugar do qninto do Coüro , o que o mesmo Commercio ja requereo a 
V. A . & .  /  V •;

L =  Ha na grande Provincia do Rio Grande do Sul, somente cinco Villas, 
as quaes no acto de suas creares flzeráo as posturas necessarias para o seu regimen, ® 
e para -uprirem as necessidades de cada Villa em particular, como sao estradas, pon- C 
tes, creará o , educacao dos expostos, sustentado dos presos &c. e logo remetterao 
as ditas posturas ao Dezembargo do la^o para serem confirmadas ; o que até agora 
nao se tem conseguido, apezar dos esfor^os que se tem feito : a Villa do Río Grande 
creada em Fevereiro de 1811 está restas circunstancias : estas faltas, tao consideraveis , 
fazem com que aquella Provincia esteja no n aior detleixo possivel, pois andáo-se cento* 
da legoas sem se encontrar hüa so monte ; e onde as estradas 6ao pessimas , sendo 
obrigados os viajantes a passar rios caudalosos em pelotas, ou em pequeñas canoas , 
t  nestas paga-se certa quantia, por serem passos arrematados, Este "bbjecto he digno 
tao bem de comtempla^áo ; e roga o Governo a V. A. R. haja por bem mandar que 
aquelle Tribunal satisfaga a este dever, obrigando-se o representante a pagar a despeza, 
para a haver das respectivas Camaras.

Eis aqui, SENHOR , os assim.ptos ir ais importantes que por parte do Governo Pro* 
visorio da Provincia do Rio Grande do Sul ponho na Augusta Presenta de V. A. R. 
Dignai-vos, SENHCR , attender a hunia Provincia que boje se adoma com o pompozo 
e honorífico Titulo de =  LFAL =  qvie V. A. íc. lhe coníerio no fàusto dia vinte e- 
tres de Maio ; a huma Provincia qrie tarhbem participa da Graca que Y. A. R. houve 
por bem fazer aos Povos Rrasileiros-, elevanoo-os eo gráo de Na^áo livre ; finalmen
te a huma Provincia que espera, cíeháixo do Peinado Constitucional de hum Principe 
Magnanimo, ver augmentar a sua agricultura , prosperar o seu Commercio e melhorar 
a sua industria. En serei feliz se, voltando. ao 6eio da minha Patria, apresentar aos 
meus Patricios a C rae» que por mim suplicio a V. A. R. elles bem diráS ao sea 
Defensor, e faráó incessantes votos ao feo pela precioza vida de V. A. R. tao ne« 
cessaxia para a felicidade dos Povos deste Grande, Fértil, e RIQUISSIMO REINO»

NA OFFICINA DE SILVA PORTO, & C.Ì


